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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOCA DA MATA
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2019

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA, ALAGOAS, no uso
de suas atribuições legais, faz saber que, em cumprimento a ordem judicial oriunda do
processo judicial nº 0801431-44.2019.8.02.0000, proferida pelo Presidente do Tribunal
de Justiça do Estado, Desembargador Tutmés Airan de Albuquerque Melo, em data de
22/03/2019;

CONSIDERANDO a  Ordem  Judicial  proferida  nos  autos  do  processo  0801431-
44.2019.8.02.0000,  em que  esta  Casa  Legislativa  foi  comunicada  através  do  ofício
61/2019, onde determinou a suspensão dos efeitos da decisão proferida pelo Juízo de
Direito da Vara do Único Ofício de Boca da Mata, nos autos de Ação Civil Pública Nº
0800013-56.2029,8.02.0005 ; 

CONSIDERANDO que o Senhor Prefeito Gustavo Dantas Feijó, na data da decisão do
Juízo da Comarca desta Cidade de Boca da Mata ,encontrava-se em licença médica,
desde 14 de dezembro de 2018, regularmente autorizado por esta Casa Legislativa;

DECRETA:

Art. 1º - Torna sem efeito o DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/ 2019 que suspendeu
a Licença  Médica concedida  pelo Poder  Legislativo,  ao senhor Prefeito  GUSTAVO
DANTAS FEIJÓ, bem como suspender o afastamento deste gestor, atendendo a decisão
prolatada nos autos nº 0801431-44.2019.8.02.0000, sendo adotadas todas as medidas
cabíveis  ao  caso,  visando  o  imediato  cumprimento  da  decisão  exarada  pelo
Excelentíssimo Senhor Desembargador, Dr. TUTMÉS AIRAN DE ALBUQUERQUE
MELO ; 
 
Art.  2º -  O  presente  decreto  entrará  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,  salvo
disposição judicial em contrário.

Boca da Mata/AL, 26 de Março de 2019.
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